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O Autor da proposiçào assim expõc cm suâ Justificativa:

"O Cuiabri Espolte Cluhe é una agreniação esportiya brasíleird con sede ent
Cuíabá, aqui en Mato Grosso- O chtbe .íoi.t'utldado en I2 de dezenlbro de 2a0l
pelo ex-jogador Gdúcho- A hisíória do Cuidb(i comeÇou con o ex-joglttlor tle
futebol, Gaúcho, que Jundou a "Gaúcho EscolÍt de Fuíebol", na capitúl nnío-
grossense, ndis conhecida co o d "Escolinha do Gaúcho".
Eü 2001, ele.íundou o Cuiabá Esporíe Clube para disputar ot canpeondtos
amadores de cdtegoia de base, lrazenclo en seu brasão o ohelisco do centro
geodésico dd Anéica do Sul (Cuiab(i está no cotdção (ld A 1éticít do Sut)
Ji en )003. quando lntu Tam ^ qualr,' Ll,,futehot profis:i nal, o CuirL)á fçport(
Clube chego à final do (:ttnpe.)nab htddual de Mato Grostu jogando conü.a o
Borra do Garças. O jogo aconteceu no ontigo Estádio a;ot'ernador .h:é Frugelti
(Vefdão), co 1 a prcsenÇa de lais de l0 nil e.tpectadores, qüe de íorna inédita no
J tebol estodual, o Cuiabá Espolte Clube conqui Lt o título de canpeão mato-
grosúen:e enr seú pritúeiro canpeonab.
Ainda en 2003, pdrticipou na sélie C do Campeonoto Braileíro e Íicou e 1

prineirc lugar do pu gtupo nd pineiru ídse- Na segunda Íase, glnhou do
Paltnas/To no príneiro .iogo .t'ora de casa e no jogo de tiola no tery)o

I - Retatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Seüetâria de Serviços Legislativos no
dta 23/06/2021, sendo colocada em segunda pauta no dia 16/0212022. tendo seu devido

9!Tq.il:!to no dia 09/03/2022, após foi encaminhada parc esta Cornissào, nela aportando em
15/03/2022, t]j,do coÍtforme as folhas n.o 02 e 2llv.

Submete-se â esta Comissão o Projeto de Lei n: 54612021, que institui e oficializa o Diâ
do Torcedor do Cuiabá Esporte Clube, ,,Dia do Torcedor Dourado,,.

Av. AndÍé Antônio Maggi, n.'06, Setor A CPA CEP:78049901 Cuiabá- MT(JM)
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regulamentor, perdeu pelo mesno placat, Ídto qüe lerou o disputa aos pênaltis
onde a equipe Íoi elinirada.
(..)
Em 2015, o clube conseguíu ün íeito históríco clo ser o prineiro Íine de Mato
Grosso a ser campeão da Copd Verde de Futebot, barcnão o Remo en um jogo
entocionante na Árena pantanal,
Com ísso, o clube classificou_se para a Copa SuÀlneicana cle 201ó. tofiando-se
a.\sim o yitfieiro clübe nato-grossense a díspurar uDM cotfipetiÇão internacit)nal.
Ainda en 2015, o Cuiabd venceu o Clube Espoflivo Opeiário V/trzea_grondense
nafrnal rlo estadu.ll e chegou ao sexto título em 10 particípações.
En 2016, o Cuiahá não re ceu o Mto_grosse se, poté ;, dispurou a Copd VeftJe,
Copd do Btdsil, Cop Sul-Ámericand e pcrmoneceu na Séie C do Brasíleiro. No
inol do ano,íoi canpeão da Ct)pa FMF iub_21.
En 2017, o Cuiabá oramenle conqüistou o caneco no estatlual. Elitninou o
Lwerdefise na semifnal e lerantoa (t taça coklra o Sifiop, em pleno esttidio
Gtganre do Norrt_
En 201E, o Cuiabá conquistou o oitayo tílulo esía(lual, de maheira in|ict.t..lá na
segunda natade do ano, na díryutu do Ca lpeonato Brasileíro, a equipe iez a iud
nelhot ca ryanha fid Série C, inclusiye, possuindo o melhor atdque .la cL)mpetiÇão.
Com isso, classifcou-se entre os quatro prineitus do Gtupo B, e chegou às Jinais
da competição, conquistando o 1)iu-campeonato e, consiquentemente o acesso à
Série B do Canpeonato Brlsíleio.
En 2020, co 1 apenas j9 anos de Íundação, o Clube gtrantiu o acesso para a
Série A do Campeondlo Braçileiro de 2021.
Após 35 at?os, u clube nato-grossense retorna à prineita diyisão .lo Íutebot
nacío al. A úLima eq ipe do Esíaclo que disputo o cefidme íoi o Operáio
Vdrzea-grandense, en 1986. Dom Bosco e Mixto j(i participar n e,n Ítno.t
anteriores. Na época, a wga er oríunda do campeo ato esíadual, seleti)as
regiondi\ ou inlit a\ões.
Co t isso, o íeito do jo|en Cuictbá é inédito, le|dndo en consideração o í()rnato
com as tês diyisões de acesso :téries D, C e B, pot onde o time hato_gtossense
parsou, além da 9éie Á e l pontos cor-ridos.
O clube á orgulho para todos os mato-grossenses, e, aririin senclo, orgulha tanbént
todos os se,§ tt)rceílores. Tão pouco íempo de exiÍêncid e tanta histórid para a
posteridade! pdra ho te ageá-los, este parLtme tarjunío ao Clube deci.le propor
este prcjeto de lei para institui e olcializar o Dia do Torcedor Dourado en nosso
estado."

Cumprida a prirneira pauta, o projeto foi encâminhado à Comissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporto, a qlrâl exarou parecff de mérito favorável à aprovação, tendo sido
aprovado em l.u votação pelo Plenário desta Casa de Leis no dia 16/02/2022.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
pam ânálise e parecer.

E o relatóÍio.

Av. A.dré Anlônio Maggi, n.'06, Setor A CPA-CEPj ?8049-S01 Cuiâbá MT(J
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II _ Análise

^ ,.,.C3b",à?.issàodeconstituição,JustiçaeRedação_CCJR,deacordocomoartigo36dalonstrturçâo do Estado de Mato Crosso, e artigo 369, inciso I, alinea,,a,,, do Regiment;l[terno
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspectô constitucionai, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

_ Confome mcncionado, o presente projeto de lei objetiva instituir e oficializar o Dia do
Torcedor do Cuiâbá Esporte Clube, ,,Dia do Torcedor Dourádo,,. Segundo preceitua o art. 1o da
proposição:

ArL I " Fica instiÍuído e ofcializado o dia l2 de dezenbro cono o Dia .lo Torcedor
do Cuidbá Esporíe Clube, ,,Dia do Torcedor DotÍddo,, d rer comenorado ent
todo o teftitório mato-grossensc.

A proposição não poss,i reservâ de iniciativa, sendo de iniciativa concorrente entre os
Poderes à apre-sentação da proposta, podem os intesrantes do parlamento iniciar o processo
legislativo, conforme dispõe o âÍigo 61, da Constituiçã;Fedeml:

Átt. 61 Á iniciatiw das leis complenentarcs e ordin(irias cabe a qualquer menbro
ou Comtusão .ta Côndra dos DepuÍaclos, tlo Senado Federal ou di Congresso
Naciona[ ao presidente dd República, ao Supteno T bunal Fetleral, aos
Trib nais Supeiore:, ao procurador-Geral da Repúbtíca e ios cícla(lãos, naíorma
e fios casos pret'istos nesta ConstituiÇão.

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados_Membros da Federação, e,
aqui no Estado de Mato Grcsso, a Comtituição o reproduiiu em seu artigo 39:

ArL 39 Á íníciatil)a das leis conplenentares e ordintirios cabe a qudlquer membro
ou Coníssão da Ásse lbleia Legi atiya, ao Governador do Estado, ao Tribunal de
J stiÇa, à Procuradotia Gerol de .l stigcr e oos cidatlàos, na.forma e fios casos
prer is tos ne s td C ot1 sí ítu iç ão _

A Carta Estadual detennina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobrc todas âs
matédas de competônciâ do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

At. 25 Cabe à Assefibleia Legi atiü1, con a s(tnção do Goyemadot do Estctclo.
não exigida esta para o especilcddo no afl. 26, dispot tobrc todas as matérias de
c o npe tê nc i a d o Es I ado, es pec i dl m ent e :

Por outro lado, convém destacar que a propositutâ objetiva estabelecer uma data
comemorativa, seja ela 12 de dezembro (a data em que o clube foi fundado), para homenagear os
torcedores do Cuiabá Esporte Clube, conforme consta najustificativa da propositua.

NCCJR
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Av. André Antônio Maggi, n.'06, SetorA CPA CEp:78049-901 Cuiabá MT(JM)
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- Corsiderando ainda que fora curnprido o requisito estabclecido na Lei n" 10.556 de 29 dejunho de 2017, que fixa citério para instituiÇão de áatas comemorativas no âmbito do Estado de
Mato Grosso. Confonne, estipula o art. 2":

Átt. 2" O projeto deyerá ser in.rh.uído co»t clocunentos conlptohotót.ios de
redlização de consulÍfi tos setores liretorr.níe envobidos ou Íle cualiêncict
pública, devendo, en qualquer dos ca:os, ter hayidi a concorddncia nd i$tituiÇão
da datu co lemorutiytl.

§ 1'A consulta ou autlíência púbtica disposta no c«put dertnirá ,e d Ílatq prcposta
é meriíória do .:onceiío de "ahd signiJic.tção" de qtre traú o § 2" tto an. 1.". 

'

^ .. O lobl" parlamentar apresentou e foi anexado aos autos (/. ú5) o Oficio assinado pelo
Presidente do Cuiabá Esporte Clube, Sr. Alessandro Dresch, em nàme áo clube, manifestanáo o
pleno ao apoio âo projeto de lei que institui o Dia do Torcedor Dourado, sugerindo ailda, o dia 12
de dezembro, a data de fundação do Cuiabá Esporte Clube.

Convém, por fim, destacâr que propostâs legislativas sernelhantes foram aprovadas e
sancionadas pelo Poder Público, destacando as seguintes: Lei n." 11.454, de 0g dejulho de 2021, que
Institui o Dia Estadual do Quebrando o Silêncio no Estado de Mato Grosso e dá outras providências;
Lei n" 11.005, de 28 de novembro de 2019, qLre Institui, no Calendário Oficial do Estado de Mato
Grosso,_o-Dia da Mulher Policial Civil; e a Lei n.. l0.gg7, de 20 de maio de 2019, que Institui o Dia
Estadual de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência Cotrtra as Mulhercs.

-Assim, 
não vislumbramos questões constitucionais e legâis que sejam óbice para a

aprovação do presente projeto de lei.

É o parecer.

III - Voto do (a) Relator (â)

Pelas razôes expostas, voto favorável à aprovação do projeto de Lej n.. 54612021, de
autoria do Deputado Wilson Santos.

EsrADo oE Maro GRosso
ASSEMBLEIA LEGtsLATtva Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretâria Parlamentâr da Mesa Diretora
Núcleo CCIR

Comissáo de Con\rirLr,cào. Ju(ti(â e Redaçao

sala das comissôes, em J4 a" C S a" zozz.

Av. André Anlônio Maggi, n.'06, SerorA CPA CEp:78049-901 Cuiabá MT (JÀa)
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IV - F'icha de Votâção

ProJeto de l,ei n.'546/2021
Reunião da Contissão enl

Relator (a):

Voto Relator ía
Pclâs razôes cxpostas. voto favorávcl à aprovaçâo cto prcJeto de f_.i n.. S+OOó:f ,,f".l,,t(,lio ao
Depulado Wilson Santos.

Posiçào l1a Comissão Identificaçào do (a) Derurâo ía

^v. 
Andre Anrónro Maggi. n..0ô. 5eror A ( pA .Fp ,804a-o0 t Curâbri M j (J\.4)

., .., l.
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FoLHA DE voTAçÃo - stsTEMA DE DELTBERAçÃo REMoTA
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Waleska Cardàso
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Reunião 10! Reunião Extraordináría Híbrida
Dâta 24los!2922 !gl"lt. ] oanoomin

Projeto de Lei ne 546/2021
Deputado Wilson Santos

Proposição

Autor (a)

vorAçÃo

Membros Titulares Ausentê sim Não Abstênção
Deputado DilmâÍ Dal Bosco
Presidente x tr ! x tr tr
Deputãdo Sebãstião Rezende
Vice Presidente ! x tr E n !
Dêputado Dr, Eugênio tr tr x tr tr tr
Deputado Delegado Claudinei x ! tr tr tr tr
Deputado Max Russi B tr n x tr tr

Membros Suplentes

Deputâdo Carlos Avàllonê tr tr tr tr tr tr
Deputado Xuxu DâlMolin tr D tr tr tr tr
Deputado Faissal tr tr tr tr tr tr
Deputada Jânaina Rive ! tr tr tr tr tr
Deputâdo Dr. Gimenez tr tr tr u tr n

SOMA TOTAI. 4 o 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Max Russi com parecer FAVORÁVEf- AproruAo p"f"
maioria dos votos com parecer FAVORÁVEL.

Consultoral-egislativa Núcl
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